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Resumo: O presente trabalho visa avaliar empiricamente o desenvolvimento das decisões 

colegiados do TJRS no primeiro semestre do ano de 2015 sobre a aplicação caráter punitivo 

pedagógico do dano extrapatrimonial. Tendo como objetivo o levantamento quantitativo e 

qualitativo das decisões, como também nessa oportunidade efetuar a gênese crítica responsável, 

pela análise crítica de jurisprudência produzida pelos colegiados gaúchos. A pesquisa é 

desenvolvida em fases distintas. Primeiro, pelo mapeamento em número (quantidade) e 

argumentos (qualidade) de um conjunto de decisões colegiadas proferidas sobre o objeto de 

pesquisa a caráter punitivo pedagógico do dano extrapatrimonial buscando-se, por meio de 

método comparativo, confrontar os resultados obtidos à construção da doutrina existente sobre o 

mesmo tema. Num segundo momento, mediante a produção de conclusões de impacto junto à 

sociedade, para a propositura de ações que possam auxiliar na resolução de conflitos 

identificados em concreto. O que não exclui, conforme o caso, até mesmo a propositura de 

soluções normativas que possam amenizar a situação de conflito em concreto. A pesquisa está 

em construção, tendo como resultados parciais de forma quantitativa 2090 decisões proferidas 

pelas Câmaras Cíveis do TJRS, sendo que deste resultado parcial ainda será feito um recorte, 

para extrair as decisões relevantes para o tema de estudo, e o restante constará como descarte. 

Os resultados qualitativos ainda serão produzidos. Após ter concluído o mapeamento das 

decisões dos colegiados do TJRS, e o levantamento dos argumentos utilizados para a 

aplicação do caráter punitivo pedagógico do dano extrapatrimonial nos casos concretos, será feito 

a devolução das conclusões por meio de um veículo de mídia do meio acadêmico artigo científico 
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